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"Autoriza a eelebração· .de Convénio com~ Fun_do 
de Solidariedadê,. e ·Dese,rwolvimerito ~ocial •e 
Cultural· do. Estado de São PauJó .. e dá ·outra!; 
providências:" 

' 
I· · ' JOSÉ CLÁUDIO MARTIN$, ,PrefeitQ Municipal de Ucl:iofl no, uso d?s ~~ribuições 
1 cpnferid~s. pela ~ei, faz saber que, -a Cflmara-Mu(iicipa[ aprovou e ele s.ancjomt, p'roínalga e 13ública a 

seguinte lei:· - ·· , • ·· • , . ·. 
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J · , ART, 1° - fica o Poder Exécutivô aut9rizado a··celebrar Convênrq com o 
;undo de! QOlidariedâde e Desenvolviniento.,8.ocial e Cultural' do Estado d.e São-Paulo .:..:FUSSESP, tendo 
oor obíet_ivo· _o· reçebjmento _de. recursos financeiros. para,de.senvolÍ,imerito. de projetos .de geração dé 
fenda e ·out\os prpjetos sociais. : , , . . 
I , 

1 ART. 2° - O instrumentp• que fom:ializa Q Convênio. conterá as, obrigações·, 
:)m.it~s e ªE:_Ü1ais. caraéter,í_sticas de c"oope~a_ç~o .a ser fi_rm,ad,ó entre o_~ P.?rticip'es·. • 
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/ . ' ART. ~º - Esta. Lei ·entra em )ii_gor nij-çj?tà de-~ua públicaç~o_; çeyogadas as 
disposi9ões ~m, c~ntr_ário. · .. , .· . · .. 
), . , , . 
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Registre-s~. Pub~que-se e Comunique.se. .t 
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' • ~ 1:11~<!,J,"'-.Muriicipal·de l!e:;hqa, 27 de Agosto·de ·2009_ . . . 
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~Registrado no. Jivr~ de' leis, em seguida 
<:>rgânica -Múnicipa[- ,. 
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lica~o de, ácordo .com· ó -ar;tigo 50, §1° qa Lei 
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Mi~ Donha Palharini 
'Diretora -d.e Adm: Plan. e Finanç~s. 
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-'._ Fone: (17) 38~6-9500 
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·..,;...v. Pedro de Toledo, 101'1 - _Cidade Alta; CEP: 15?90,000 -'Uch~a•SP 
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